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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
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	AUTORA: VEREADORA MÁRCIA BATISTA LOBO GRIGOLO- MDB 


Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.
A Vereadora que a esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, INDICA À MESA DIRETORA, que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ GILBERTO GARCIA, ao Secretário Municipal de Finanças e Gestão Sr. EMERSON NANTES DE MATTOS solicitando um estudo para viabilizar a extinção de pagamento de IPTU para mutuários do programa minha casa minha vida (faixa social), que residem em áreas de desfavelamentos e de loteamentos sociais executados pelo poder público.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente Indicação, para se analisar a possibilidade de isentar do IPTU os mutuários do programa minha casa minha vida (faixa social), que tenham imóveis com valor venal de até R$ 83.000,00 (oitenta e três mil reais), que residem em áreas de desfavelamentos e de loteamentos sociais executados pelo poder público. Tendo como exigências que o proprietário tenha apenas um imóvel e renda até 2 salários mínimos.
Para se que se torne possível o auxílio a esses cidadãos, já que se tratam de uma parcela de população que apresenta baixo poder aquisitivo ou já se comprometeram a pagar parcelas do financiamento por um longo tempo. Segue em anexo minuta de projeto e lei.
Por estas razões, apresento a presente indicação ao Poder Executivo para as devidas providências.
Nova Andradina, 14 de fevereiro de 2022.
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